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EDITAL Nº 239/2025-PEC  

HOMOLOGAÇÃO DE BOLSISTAS PARA PROJETO DE EXTENSÃO  
  

A Pró-Reitoria de Extensão e Cultura torna público a HOMOLOGAÇÃO de inscrições para seleção de 

BOLSA DE PARTICIPAÇÃO EM PROJETO: NAPI - Rede Paraná Faz Ciência: PICCE, projeto TC 

131/2024 FAUEL, UEM e Fundação Araucária.  Processo seletivo aberto pelo Edital 228/2025 

PEC/UEM. 
  

1. OBJETIVOS DO PROGRAMA  

  
Implementar a Rede Paraná faz Ciência como uma rede de ações, projetos e iniciativas de 

divulgação e popularização da Ciência no sentido de fortalecer a cultura científica da população do 

Estado do Paraná, bem como consolidar a aproximação com a rede de educação básica através 

clubes de ciências vinculados ao Programa Interinstitucional de Ciência Cidadã na Escola.  
  

2. CATEGORIAS DE BOLSA:  
  

2.1 Bolsa PIBEX: - 1 (uma) bolsa destinada a estudantes de graduação regulamentem matriculados na 

Universidade Estadual de Londrina (UEL). A carga horária de trabalho é de 20 (vinte) horas 

semanais e será paga bolsa mensal no valor de R$ 700,00 (setecentos reais), para um período de 

até 9 (nove) meses de atuação.   
  

 3. INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS 

 

Loainny Martins Pizani 

  

4. BENEFÍCIOS DOS BOLSISTAS  
   

4.1 Bolsa PIBEX: - 1 (uma) bolsa destinadas a estudantes de graduação regulamentem matriculados 

na Universidade Estadual de Londrina (UEL no valor de R$ 700,00 (setecentos reais), para um 

período de até 9 (nove) meses de atuação.   

 
5. PROCESSO DE SELEÇÃO – Critérios de seleção  
  

A. O processo seletivo constará de análise documental e entrevista, ambas de caráter 

eliminatório e agendadas pelo(a) orientador(a) de cada bolsa ofertada. 

B. As entrevistas serão agendadas por meio do e-mail utilizado para inscrição. 

C. Será utilizado como critério de desempate, caso houver, a valorização do aluno que 

atuou ou atua como voluntário em projetos de ensino, pesquisa ou extensão. 

 

6. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO DE SELEÇÃO E INTERPOSIÇÃO DE 

RECURSOS  
  

  

6.1 A divulgação dos Resultados do Processo de Seleção ocorrerá por meio de Edital próprio a ser 

disponibilizado no site da PEC e do NAPI Paraná Faz Ciência, conforme cronograma;   



  
  

Universidade Estadual de Maringá  
  

Pró-Reitoria de Extensão e Cultura  
  

Av. Colombo, 5.790 • Câmpus Universitário • Bloco A34 • sala 006 • CEP 87.020-900 • Maringá – PR Fone: 
(44) 3011-3797 •  E-mail: sec-dex@uem.br • Internet: http://www.dex.uem.br/  

  
6.2 Os recursos interpostos em razão do Resultado do Processo de Seleção deverão ser destinados à 

Pró-Reitoria de Extensão e Cultura da UEM, encaminhados por meio eletrônico diretamente ao 

sec-pec@uem.br em até 24 horas após a publicação dos resultados. 

  

7. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO  
  

7.1 – Estudantes selecionados deverão apresentar posteriormente por ocasião da contratação cópia 

escaneada dos seguintes documentos: comprovante de matrícula em curso de graduação; RG, 

CPF e comprovante de endereço.  

  

  

 
  

Maringá, 6 de outubro de 2025.  

 

 

 

 

 

 

 

  

Prof. Dr. Rafael da Silva  

Pró-Reitor de Extensão e Cultura da UEM  

  

  

8 .Coordenação do Projeto 

  
  
  

  
ProfªDrª. Débora de Mello Gonçales Sant'Ana   
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